	
[image: Descrição: _2.gif]
	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BRÁS DO SUAÇUÍ
                               - Estado de Minas Gerais -
   Avenida Dr. Aprígio Ribeiro de Oliveira, 150 - centro - CEP 35.495-000



LEI Nº 1.298 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a coleta de resíduos sólidos domiciliares da zona rural no âmbito do Município de São Brás do Suaçuí-MG e dá providências.

O Prefeito Municipal de São Brás do Suaçuí, estado de Minas Gerais.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

	Art. 1º. Para atender o que dispõe a Lei 12.305/2010, que versa sobre a Política Nacional de Resíduos Sólidos – PNRS, fica instituído o sistema de coleta dos resíduos sólidos domiciliares na zona rural no âmbito do Município de São Brás do Suaçuí-MG.

	Art. 2º.  O programa, instituído por esta lei, consiste em ordenar, programar, recolher, transportar e dar correta destinação aos resíduos sólidos oriundos da zona rural do município. 

	Art. 3º. O objetivo desta lei é promover a gestão dos resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis gerados na zona rural do município de São Brás do Suaçuí, através da coleta, bem como da conscientização da população destas áreas onde foram implantados os pontos de coleta de resíduos sólidos nas localidades rurais. 

	Art. 4º. Entende-se por “resíduos” aqueles caracterizados de natureza orgânica, como restos de alimentação e resíduos possíveis de reutilização e reciclagem, como embalagens plásticas, frascos de vidros, garrafas, latarias, como também lixo eletrônico, exceto lixo radioativo. 

	Art. 5º. A população alvo deverá depositar os resíduos sólidos recicláveis ou reutilizáveis gerados na zona rural em pontos de entrega de resíduos, em construção de alvenaria de tela de alambrado com as dimensões de 2x2,5x2m, com porta e cobrimento em telha de amianto, que foram instalados em pontos estratégicos obedecendo as especificações dos resíduos recicláveis: metal, plástico, papel, vidro e rejeitos. 

	Art. 6º. A coleta será realizada pelo menos uma vez por semana, em veículo próprio da municipalidade com a apresentação específica de logotipo de fácil identificação. Efetuada a coleta, os resíduos serão encaminhados para local apropriado, onde ocorrerá o acondicionamento, separação e, após, a destinação final ambientalmente correta. 

	Art. 7º. No caso de frascos de defensivos agrícolas que não foram devidamente descartados ou realizada a tríplice lavagem e descartados em postos de recolhimento, de acordo com a legislação vigente, e que, porventura, forem descartados nos pontos serão embalados corretamente e encaminhados aos órgãos competentes. Neste caso, os moradores das glebas servidas pelo respectivo ponto receberão orientação técnica de profissionais habilitados sobre a legislação em vigor e a maneira correta de manuseio e descarte dessas embalagens. 

	Art. 8º. Os usuários serão orientados a descartarem o lixo nos locais indicados para tal finalidade, ficando vedada a colocação de lixo em outros locais, como margens de estradas e rodovias, voçorocas e dentre outros locais inapropriados. 

	Art. 9º. Esta lei não se aplica aos rejeitos radioativos, que são regulados por legislação específica. 

	Art. 10. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta lei, por Decreto, para que possa atender as diretrizes estabelecidas na Lei Federal 12.305/2010.

	Art. 11. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a utilizar-se de recursos disponíveis em dotações específicas contidas na LOA – Lei Orçamentária Anual. 

	Art. 12. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Brás do Suaçuí, Estado de Minas Gerais, aos vinte e três dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte.

ELIAS RIBEIRO DE SOUZA
PREFEITO MUNCIPAL
Página 2 de 2

image1.png




